
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA para o Edital de Aquisição Simplificada 23/2025. 

Após análise técnica e administrativa referente ao Edital de Aquisição Simplificada nº 

23/2025 – “Aquisição de Prestação de serviços de telefonia fixa e internet para o 

telefone fixo da escola 35 3425 2800”, constatou-se a necessidade da confecção desta 

ERRATA DE CANCELAMENTO pelo motivo de que o antigo edital não atendia as 

novas regras das companhias telefonicas relacionadas a aquisição de telefonia fixa. 

Dessa forma, a decisão de apresentação desta errata nesta data – 08/09/2025 

fundamenta-se na necessidade de preservar o interesse público, garantindo que a 

contratação ocorra de maneira justa, eficiente e em conformidade com os princípios da 

legalidade, isonomia e economicidade, que regem a administração pública.  

Contamos com a compreensão de todos os envolvidos e agradecemos o interesse 

demonstrado. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Professor Paulo Isaac da Rosa – Diretor do CEMJKO 
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